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Concede o Título de Cidadania Sergipana ao
Senhor Charlys José da Silva 

O  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO
ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a Mesa promulga

a seguinte Resolução:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Senhor Charlys José

da Silva.

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do

Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania  concedido  na  forma  do  art.  1  desta

Resolução. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DEPUTADA ESTADUAL CARMINHA PAIVA

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolução ora proposto tem por finalidade de conceder e desta forma,

homenagear ao Ilustre Senhor Charlys José da Silva, que nasceu no dia 28 de fevereiro de

1978, em Tucano, no estado da Bahia, é casado com Diane da Rocha Melo, pai de 6 filhos

e filho de alagoanos . O homenageado reside no Estado de Sergipe desde os seus 15 anos,

possui um destacado currículo e um histórico de atuação profissional neste Estado que o

credencia receber esta justa homenagem.

O homenageado iniciou a sua vida profissional como feirante, logo após exerceu a

profissão de motoboy e posteriormente como taxista lotação. Envolvido com a comunidade

desde sempre, o Senhor Charlys José ingressou na política da cidade de Nossa Senhora do

Socorro e gradativamente foi ocupando espaços expressivos nas esferas de poder, desde o

seu  desempenho  na  Câmara  Federal,  prestando  serviço  na  assessoria  do  parlamento

federal,  desde  a  sua  significativa  atuação  na  Secretaria  de  Assuntos  Parlamentares  do

Município de Nossa Senhora do Socorro, na função estratégica de Secretário Adjunto. 

Seu trabalho frente  a  Secretaria,  exercendo o intermédio  entre  as  demandas  do

Poder legislativo e a Administração Municipal fortaleceu ainda mais o acesso à resolução

de  inúmeras  demandas  da  cidade.  Resultado  disto,  no  ano  de  2024,  o  Homenageado

colocou seu nome a disposição do eleitorado e obteve 1.770 votos, sendo eleito como o

vereador mais votado do seu partido no Município. Como vereador, o Senhor Charlys José,

mais conhecido como Charlys de Gel, tem uma atuação destacada na bancada de oposição

e  desempenha ações  que  demonstram o seu comprometimento com as  dificuldades  da

cidade.

Diante dos fatos mencionados, trago a apreciação dos nobres colegas desta Casa

Legislativa o presente Projeto de Resolução de Título de Cidadania Sergipana, ao tempo

que, solicito o apoio e aprovação do mesmo, visto que o referido atende os termos da

Resolução N°33, de 14 de dezembro de 2005. 
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